
PFIEFEITURA DO TWUNICIPIO DE JUNDIAI

DECRETO N'.29.013. DE 19 DE MAIO DE 2020

LUIZ FERNANDO AMANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N' 9363, DE 18 DE
DEZEMBRO DE 20 19, ART. 4':

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL PARA ATENDER
)ESPESAS COM A REPACTUAÇÃO DO CONVÉNIO N' 08/2019 DO HOSPITAL DE CARIDADE SÃO

VICENTE DE PAULO, REF. AS AÇÕES DE ENFRENTAMENTO A COVTD-19. NOS PRONTOS

ATENDIMENTOS A PARTIR DE JUNHO/2020., CONFORME PEDIDO DE EMPENHO N' 1.860
PROCESSO N' 7.379-9 /20 1 9

EF. SOLICITAÇÃO 507 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE

EDID! 1 .860 REQUISIÇÃO REMANEJAMENTO

D'E CREIA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO. UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE RS 909.516.39 (NOVECENTOS E NOVE MIL QUINHENTOS E DEZESSEIS
REAIS E TILINTA E NOVE CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(OES):

14.01 .10.122.0191.20]0 ACHES DE COMBATE À IHNDEMIA E SUAS CONSEOUÊNCIAS - COVIL 19
3.3.50.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

5082 FES/SES/ACHES DE SAÜDE PARA ENFRENT. CORONAVIRUS

RS 9o9.516.39

TOTAL....RS 909.516,39

ART. 2' - A COBERTURA OO CI{ÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

E - Ar\ILAÇÃO l ARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÓES) DO ORCANIENTO
\'!GENTE

4.01.1 0.3o2.0191 .21 86 PRON40CÃO DE ACÕES DAS UNIDADES DE /\TENCÃO ESPECIALIZADA
3.3.90.39.0o OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

5082 FES/SES/ACHES DE SAÚDE PARA ENFRENT. CORONAVIRUS

RS 909.5 1 6.30

TOTAL....RS 909.516,39

ART ESTE DECRETO ENTRA EM VTGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI

JOSÉV.NTONIÜ PARiMOSCHI

GESTOR DA UNiD)V)E OqCOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADA E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

N4UNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) DEZENOVE DIA(S) DO MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL
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